
 

 
 

DECISÃO do REITOR nº 004/2021, ad referendum do CONSUN 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual 
Nº 43.240, de 15 de julho de 2004, pelo Regimento Geral da Universidade, 
aprovado pela Resolução CONSUN nº 03/2010; e: Considerando a relevância 
da contratação do software (AUTOCAD) e da manutenção dos pagamentos 
junto ao Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio 
Grande do Sul (PROCERGS); Considerando a importância de que seja dada 
celeridade nesta reprogramação a fim de que os processos de licitação e 
pagamento possam ser efetivados, Decide ad referendum do CONSUN, acatar 
a solicitação da Comissão de Assuntos Administrativos, Orçamento e Finanças 
– CAAOF e aprovar a reprogramação do orçamento 2021 da Uergs, no valor de 
R$ 250.000,00 do recurso previsto para diárias, Projeto 4731 (Apoio e 
Qualificação da Infraestrutura), natureza da despesa 3.3.90.14, para o Projeto 
3565 (Gestão e Aprimoramento de tecnologia da informação e comunicação), 
na natureza da despesa 3.3.90.40. Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação. Expediente nº 20/1950-0000392-3. 
 
 
Publique-se no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 19 de agosto de 2021. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONSUN 









 

 
 

DECISÃO do CONSUN nº 008/2021 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 
2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de 
julho de 2004, em especial no artigo 5º, inciso XIV, e consoante deliberação da 244ª 
Sessão Extraordinária realizada em 26 de agosto de 2021, decide: Referendar a 
Decisão do Reitor nº 004/2021, ad referendum do Consun, que acatou a solicitação da 
Comissão de Assuntos Administrativos, Orçamento e Finanças – CAAOF e aprovou a 
reprogramação do orçamento 2021 da Uergs, no valor de R$ 250.000,00 do recurso 
previsto para diárias, Projeto 4731 (Apoio e Qualificação da Infraestrutura), natureza da 
despesa 3.3.90.14, para o Projeto 3565 (Gestão e Aprimoramento de tecnologia da 
informação e comunicação), na natureza da despesa 3.3.90.40. Este ato entra em vigor 
na data de sua publicação. Expediente nº 20/1950-0000392-3. 
 
 
Publique-se no DOE. 
 
 

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONSUN 

 
 
 
 




